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autorizada a contrair- com • caixa EconSm1ca do E•tado de são Paulo, 
um empréstimo até a importância de NtS 1.000.000 00- -)(hum milhão de 
cruzeiros novoa); destinado a liquiuaçiQ de d!v!daa mun1c1pa1• 1 e a 
cujo emprlat1mc aeri- acreacida a impo tancia de H1I 118.900,co ~<c•Jl 
to e· dezoito mil e novecentos cruzeiros novos) - deatinada ao cua-
teio da "taxa remuneratória de serviços• institmda pela Reaolução
na CEESP-CA-12/69 1 resultando nua ••prl•timo total. de Q 1.118.9009 
00-0mm milhão, cento e dezoito mil; e novecentoa -=-cruzeiroa novoa). 

Art"tgo · zo. ~ F1.ca expr!asamente autorizJ! 
da a 1ncluslo ·no contrato que tor celebrado, de todas aa elaíusulu, 
e condições adotadas em operações dessa natureza e, de modo especi
al, aa seguinte•• 

a) pra_, máximo até trêa anos, com res
gate do dlbito acrescido da "taxa remuneratória de serviços• e eveJl 
tuais correções, em prestaçõaa mensais de juros e amortizações pela 
tabela price, vencendo-se ' primeira prestação no Último dia do mS• 
aeguinte ao da entrega d~ ·ultima parcela do emprlatimof 

• b) Juros de 12% (doze por cento ao ano}f 
contado• aÔbre u importanci~ em deÔito, sujeitos à majoraçio de -
hmn por centos na tal.ta de pagamento, nos prazos eatipulado• 2 du -
prestações de juros ou de amortização do empréatimo, vigorando a &Jl 
mento durante o periodo d~ atrazo1 

e) correção monetária trimestral daa -
preataçõea de amortização, bem como do débito total, resultante da 
s~ma do capit~ mutuado maia "taxa remuneratória de serviço•" de .& 
cordo com os !ndicea de variação das obrigaçõea reajustáveia Jo l•-
aout~ Nacionali · 

d) "taxa remuneratória de aerviçoa" - -
durante o per!odo de .integralização. do empr,atimo, seri de sete d'
cimos por cento ao me•, calculada sobre aa parcelas entregues ,acre.a 
cida.a das eventuaia correçÕ••I 
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· e) garll!}tia daa rendas do Munic!pio, inclu-
sive a quota atribu!da ao Mmlicipio, por torça do disposto no arti
go 23, item II, parágrafo Ba, da Const1tU1Ção do Brasil, e ·aa quotas 
obJetos dos artigos 24, 25 e Z6 da .Constituição do Bras1l1 

. r> multa de dez por cento sÔbre o montante, 
do débito, para atender aa deapesaa de execuçlo .1ud1C1al, no caao -
de inadimplemento do contrato .por parte do .Munic!pio. 

Artigo 3a - As .lei• orçamerit.Ú-1aa consigna
rão verbas eapec1a1• para o pagamento de Juroa, da "taxa remuneratJi 
r1a4de serviços•, mnort;zação do tinnnc18mEllto e correções monetár~ 
as incidente• e que aera custeado com as rendas municipais. 

e . Artigo · hG - Parã. "Cumprimento e efetivação • 
da garantia de c;ue trata a al!nea "•" do artigo 21, f'ica a Prefeity 
ra Municipal autorizada a confêrir à Caixa .EconSmica do Estado de -
São Paulo, em car.tter irrevogatvel e exchs1vo, os poderea necessir1-
oa ·para o recebimento das quotas atribqidas ao Munic!pio por força' 
do disposto DO artigo 23, item II, parágrafo 8G e no~ artigo11 24, -

· 25 e 26 da Constituição à Bra5il l 'óevcttclo a caixa-&~tre&ar ao MUl\1 
c!pio o total que receber, ou o ·sãldo r••P.ectivo, na ·hipótese de a
traz.o DO pagamento das preataçõea do empreatimo. 

. . 
Artigo 5sa - Fica a Caixa, deade já autori.: 

zada.a levar a débito 4o Munic!p10 procedendo ao receb1Jlen!o daa 111 
portanciaa 1ventualmante devidas, no caiJo do recolhimento de qua1•
quer-1mportanc1as ou das quotu co llllpÔsto de Circulação de ... Mercad,g, 
riq, eerem .ef'!tuadoa diretamente em conta aberta em nome deate Ru-
n1cip1o, ea Agencia da credora. . 

. Artigo 6a - Fica aberto na Contadoria Muni-
cipal, um crédito especial de Q b46.400,oo (quatrocen~• e quaren
ta e sei• mil e quatrocentos ·cruzeiros novoa) com vigencia de tr.1. 
ze meaea, para ocorrer com as de•peaaa de eacrltura e outras c!ecor
rentea da contratação do tmpréatimo.autgrizado no artigo ial 1nciu
s1ve ao pa1amento juro• sobra as importanciu que f'orem dev du a -
Caixa Economica do Estado de São Paulo,-reterentea ao mesmo empréa~ 
timo. 
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aragrato único - o valor do preaente cred1 
to ser4 cobfrto com operações de crédito que o senhor Prefeito fica 
autorizado a realizar. 

:Artigo 7g - Fica igualmente aberto, nà Con
tador ia Municipal, crédito especial de Q 1.118.900,00 (hiD m.ilbão
cento e dezoito p.11 e novecentos cruzeiro• novo•) com v1,enc1a de -
sessenta dias a partir da aasinatura do contrato àe empreatimo aut,g, 
rizado pela preaente lei. 
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Par&gr~o lO. O valor do preaente crédito 
será empregado exclusivamente,na liquidação de d!vidaa munic1pa1• • 
no custeio da "taxa remuneratoria de serviços•, nos t ermo• do artigo 
lg desta lei. 

Par.fgrato zg - O presente crédito aerl co
berto com recursos previstos na opereção. r1..~ nceira autorizada pelo' 
artigo primeiro desta lei • 

.Artigo 8e . 'Esta la1 entrará em vigor na -
data de aua publicação, revogadaa as disposições em· contrário. 

Sala das Sessões, 1 /dezembro/l.969 

os~ Charrua 
Presidente 

Publicada .uH---...:. 

:pal de Campo Limpo Paulista, aos de 
de mil novecentos e sessenta e nov 

'· 

da Cbara MuD1o1-
m~s de dezembro, . 


